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ASSUNTO: Licitação - 00111/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
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Lucos
AÍmas

LOJA LUCAS ARiiAS PATOS
CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ: lt8.533.8í210001 -29
N"CR: 11165í 2-7RM

(84) 99622-1135

ORÇAMENTO

oRÇAMENTO N'011/2025 DATA DA SOLICITAÇÃO: O3IO9I2O25
ELABORADO POR: VANESSA DINIZ DATA DO ENVIO: 04/09/2025
VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: A VISTA ANTECIPADO

ITEM DESCRTÇÓES DOS
PRODUTOS

QUANTIDAOES VALOR
UNITARIO

VALOR C/
DESCONTO

VALOR TOTAL
C/ DESCONTO

1 9 MM LUGER
ETOG í24GR

BLIST 1O

35 CARTELAS
(350 UNrD)

R$109,89 R$100,00 R$3500,00

2 gMM LUGER ETOG
124GR ÍREINA CX

50

33 CATXAS
(1650 UNrD)

R$427,90 R$400,00 R$13.200,00

1 CART 12170 CH-37
CX 25

20 CAIXAS
(500 uNrD)

R$317,90 R$300,00 R$6.000,00

4 TESTE E LAUDO
DE CAPACIDADE

PSICOLOGICA

7 TESTES R$275,00 R$250,00 R$1750,00

VALOR TOTAL A VISTA= R$ 24.4050,00

DADOS DO SOLICITANTE:
CLIENT E: Guarda Civil Municipal de Patos - GCM
CONTATO: (83) 9.98708-1636 - GCM Andre

PATOS/PB, 03 DE SETEMBRO DE 2025

I'0.^ rLc"_
VANESSA DINIZ IEIRA

CPF: 0l 1.693.104-35
PROPRIETARIA

LOJA LUCAS ARMAS PATOS - R^7ÂO SOCIAL: CTLA COMERCIO DE ARTTGOS
ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 48.533.812y0001-29 - CONTATO: (84) 99622-1135 - E-MA|L:

GMAIL.COM - N" do CR JURIDICO: 1'l 16512 7RM - ENDEREÇO: RUACTLA LO
SERGIO LIMA, 781, 58.701-360, PATOS-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C916.A6CE.647A.343C.5B12.BDA4.6118.5F0D. 
Proposta e Anexos - Ctla Comercio de Artigos E... Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PAT§§
PREFEIÍURA OE

SECREIARIA ITIUNICI PAl
DE ADMTNTSTRAçÃO

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 300/2025
Dispensa no 11112025

PARECER JURíDICO N' 121912025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. o 14j33t2021
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR _ CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇOES
DESTTNADAS À nSAltZaÇÃO DO CURSO DE T|RO DA
GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB - Possibilidade
Jurídica.

I. RELATORIO .

p

A Comissáo Permanente de Licitação - CPL encaminhou â esta Assessoria Jurídica
o processo administrat tvo do

rocedimento visando a DE
MUN|ÇOES DESTINADA AL
DE PATOS/PB, com fulcro no AÉ 75, lnciso ll da Lei n. o 14.'l 33t2021.

a Solicitaçâo e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO;

A abártura do presente piocesso licitatório, encontra-se embasado na solicitaÇão e
justificativa de SECRETÁR[Á, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PATOS-PB

A escolha do fornpcedor CTLA COÍtaERC|O DE ARTIGOS ESPORTIVOS' inscrito no
CPF/CNPJ n" 48.533.812/000í -29, sê deu e m .f,lzão dareferida empresa ter apresentado o menor
preço. conforme pesquisa de preço anexa aos autos

Com. vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

b
c
d

Autorizaçâe. pâra abertura de procêdimento,lrcitatório;
Pesquisa dêimercado e mapa comparativê;
Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,
iníormandq. a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentárià, declarando que exiête disponibilidade ÍiQãnceira no Orçamento dê
2025 paê o custeio da despesa:

e) Autuaçâo;
0 Cópia do ato de designaÉo do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) F.oi ânexado ao procêsso toda documêntagão fiscal;:trabalhista, financêiÍâ, bêm

cômo as devidas licenQas nece§§árias ao legal funcionamento do objêto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Dêspacho de êncaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequaÇão dos fatos
descritos aos cond iciona mentos legalmente estabelecidos para a conlratação direta mediante
Dispensa de Licitação em Gzáo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: A49D.8964.9B9E.7BE8.D54A.BE1F.F875.A430. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATO§
SECREIARIA MUNICIPAl
DE ADmrNr§rRAçÃo

PREFEITURA OE

il - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência ê à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadâs e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmênte. as prestações de serviço da Administração Pública. em geral. são
realizadas por meio do competênte processo licitatóiio com o escôpo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moral
a matéria, v9 p1ob]
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrataçóes que possuem caractêrizaÇões específicas
tornando impossívéis e/ou iíviáveis as licitações nos trâmites ,usuais, frustrando a reâlizaÇão
adequada das funçóes estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis êlou inviávêis, a lêi prêviu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitaçóes e á inexigibilidade de Licitação. Trgta-se de cêr{ame realizâdo sob a
obediência ao estàbelecido no art. 75, inôiso ll da Lei n. í4.13312021, ondé se verilica ocasiáo
em que é cabível a dispensa de licitação:

dispensável a licitação: ::.::.::,, . .,ii i

contrataçáo quê ênvolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00

Art. 751 Ê

pârã
...)
t-

(

I

(

O Decreto Munichal n" 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo OrdenadoÍ de Deçesas.

A obrigatoriêdade de procedimento licitâtório nas contrataçóes de serviÇos e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.o 11.13312O2'1, permitindo, também com base constitucional. a previsáo
da excêção de não licitar. {,,o que se veriÍica neste artigo, um caso de exceção em que a

, Administração Púbtica pode côiltratar dirêlámente sem que hajar.nêcessidade de rêalização de um
processo licitatório, ocorrsndo à dispensa de licitaÇão.

Filfo (200a, p, 236),

cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

"A pequena relevância econômica da contratação não justiÍica
gestos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
dêverão ser proporcionais às peculiaridadês do intêrêsse ê de
nêcêssidade pública, Por isso, tanto mais simples serão as

l§.-&JLImpresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: A49D.8964.9B9E.7BE8.D54A.BE1F.F875.A430. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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pero§PREFEITURA DE
SECREIARIA TNUNI(IPAt

DE ADMTNTS?RA$o

Íormalidades e mais rápido o procedimênto licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pêle Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da Uniâo emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quendo os veloÍes
envolvidos enquadram-sê nos limites de que trata o eÍt.24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento trataÍ da mesma
obra, dêve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das conlratações ou a contrateção diieta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
arl. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdãe 120l200lSegunda §âmara (§úmáÍio)

Com base nas info,rmações constantes nos autos do Procegso Administrativo n'
300/2025, a JUSTIFICATIVA íoi vazada nos e€guintes termos, rn veóis:

A Justifica-se de contratação de empresa especiallzada para o fornecimento de
munições para o curso dê tiôda Guarda Municipâl ju3tÍfica-se pela necêssidadê de garantir
a formação, capacitação 6 at âlização técnica dos servidores, assegurando o cump.imênto
dos requisitos legais e opotáiíonais para o portê e uso responsável d!. grmas dg logo.

Além disso, a conkatâção ábrange a realização de testes e emissão de laudos
de capacidade psicológice, etapa fundamental para avaliar a aptidão dos guardas
municipais ao manuseio {e armas de fogo. Dessa forma, a medida contrib.ui para a
segurança institúêional e pâia a proleção da população, promovendór uma atúáção mais
qualificada e responsável da Guarda Municipal.

Contudo, a conÍatação direta por dispênsa de licitação se submde a um pJoeedimento
administrativo coúó regra, ciú, seja, ausência de liêliiação não equivale à contratâção informal
realizada com quern a Administração bem entender, sêm caúelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataçáo direta exige um procedimento próvio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a

Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades. como nos
casos de dispensa em razão de'valor, que o quantitativo da contratação não jirstifica a instauração
de um procedimento q.lstoso e caro para os cofres püblicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,'
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

E interessante acrescenlar que agindo assim, está demonstrado que esta contrataÇão
não e arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Kri§. §ffi§Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: A49D.8964.9B9E.7BE8.D54A.BE1F.F875.A430. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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* pAro§PRT FE ITU RÂ DE
SECREIARIA TYIUNICI PAl
DE ADMINISIRAçÃO

Considerando que o VALOR GLOBAL estimado para aquisição na ordem de R$
24.450,00 (vintê ê quatro mil quatrocentos ê cinquentâ reais) oÍeÍtado, pela empresa CTLA
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, inscrito no CPF/CNPJ n' 48.533.812/000í-29,
encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.'13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser estâ uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constãtou

3.1. uanto à instaura o

a) Foi Íeita solicitação da Unidade Competente para abert
na exigéncia da Lei no 14j332021, AÍt. 17.

b) Houve autorizaçáo por agente competente
administratrvo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

para.. a

ura de licitação, com esteio

do procedimentobertura

e quatro mil quatrocentos o cinquontâ rcais), conforme orçamento anexo aos autos.

Reseâltámos, aiiida, que os valóies estão dentro do 'valor de úercado, conforme o

resultado das pesqúisas aprêsentada e íoi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao piôêesso adininistrativo

a) Dispen
têrmos da Lei no 14.1

pêssoâ jurídica, nos

c) Portaria que nomeou,,o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolha da presteÇão de serviÇos

b) Documer*{i§ refgÍentes à habilitação do proponento, conÍorme a Lei no

14.13312021- Documêntos da Regularidade Fiscal. anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos., ,temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trámite os comandos normativos
regentes, íazão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo. ainda, quê o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedêcê às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal '11.1331?321 e suas alteraçóes, tais como:
especifacaÇões do objeto, pagamento, valor. reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento. prazo de vigência, etc.

ã,ilJL -<

""1':O valortotal da dôntratação dos sêrviÇos ácima úencronâdos sêiâ R$ 24.460,00 {vinte

Art. 75, ll.

TImpresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: A49D.8964.9B9E.7BE8.D54A.BE1F.F875.A430. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATO§
SECREIARIA TTIU NICI PAl
DE ADMTNTSTRAçÃO

IV. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não ha.ia continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimênto custoso e caro, opino pela

POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 111t2025.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovaÇão da minuta de contrato e ata de
reuniâo, uma vez que atende as nec€ssidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL. para que
adote a Dêcisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contrataÉo, â Ratiffcação do pÍsssnte procedimento.
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordanador de Dêspesas;

ry' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procêdimenptos.

É o parecer, suâ censura.

A elevada consideraçáo superior.

Patos-PB, 08 de setembro de 2025.

N rr..r Nóenecr TA

Assessqf
OAB/#

co

-&
7'

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa CTLA COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, inscrito no CPF/CNPJ n" 48.533.8í 2/000í -29, para o serviÇo em
questão, nos moldes do termo de refêrência anexo aos autos, no. VALOR de R$ 24.450,00 (vintê
e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a

administração.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: A49D.8964.9B9E.7BE8.D54A.BE1F.F875.A430. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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* PREFEIÍURA DE

PATOS

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Expediênte: SOLICITAÇÃO
Secretaíia Municipal de AdministraÇâo.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demandâ requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de Disgensa de Licitaçâo, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.1331202'1, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EIUPRESA PARA FORNECIIIIENTO DE MUN§ÕES DESTINADAS À
REALIZAçÁO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA ITIUNICIPAL DE PATOS/PB.

Conforme informaÇôes do setor responsável existe disponibilidade de dotação esp€cífica no
orÇamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçáo em tela, instruída de todas as inÍormações e elementos conespondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requeridâ, à Comissão Permanente
de LicitaÇão deste órgão, para a formalizaÇão do referido processo de contratação direta por
Dispensa de LicitaÇáo.

Patos - PB, 05 d de ?025

FRANCIVALD D S DE FREITAS
SECRETARIO MUNI IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

§fssf pol,i$
HI

Se..otr?i. Múoidpâl de ÂdminlstÍrÉo - SICÂO I Í!IP! ú.oa&81§/ímr'70
Ruâ loíácio NobreSâ,1171.1245, Bêlo Hodront. | §Eei 58.704,:143 e

H I---EZImpresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: D5D3.3166.B926.5BA4.71F6.962A.29D5.BDDB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATO§
PREFEITURA DE

"^'^r*iiirr* 
MUNTcTPAL DE PAros

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 300/2025
D|SPENSA DE LICITAÇÃO No:'t'l 1/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJEtO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÕES
DESTINADAS A REALIZAÇAO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

Com base nas informaçÕes constantes no Processo no. 300/2025, referente à Dispênsa de
Licitaçáo n'.11112025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, âcolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTOA, CNPJ:48.533.812/0001-29, localizada à Rua Sergio Lima, no 781, Bairro Maternidade,
Patos/PB. CEP: 58.701-360, representante legal: VANESSA DINIZ VlEIRA, CPF no 011.693.104-
35 A referida contrataÇáo justiflce-se pela soliciteÇâo do Secretário Municipal de AdministrâÇão
de Patos/PB, no valor total de R$ 24..150,00 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E
CINQUENTA REAIS), conforme justificativa, termo dê referência e pelo fato do preço
apresentado pela referida empresa s€Í o mais vantajoso, conforme consultas de preÇos em
anexo, no inciso nos teÍmos do Art. 75, inclso ll, da Lei Federal no 14j3312021.

Patos-PB. 08 de setembro de 2025

FRANCIVA o DE FREITAS
SECRETÁ Rto MUNtCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

sê(r.tôÍle Msokipal da Âdmlnl6lÍlÉo - st(Ao I CÍ{?! ú.Ot4.815/l)mt-70
Rua HoÍácro Nôbregr, Il7l-12rt5, EelottoÍi.onte | çí&s8.704-343

Kt
S6scf poô,Sãr#.i I

IffiImpresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 3B8A.324F.A9C4.F1F9.80B4.0423.791F.78F4. 
Formalização de demanda. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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A DRI,4,\'A C,lRNEIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Educaçào

EXTRATO DE CONTRATO \' I738/2025

PROCESSO ÂDlltlNÍSTRATÍvO l,l": 298/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 109/2025 - Dispensa de
Licitaçào.
CONTR^TO N': 173812025
CONTRATANTE: SECRETÂRIA NIUNICIPÀL DE
EDUCAÇÂo
CONTRATADO: PAULIANIO JOSE GOMES
CNPJJ N": 40.276.154/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
PRESTAÇÃO DE SER\-IÇOS DE RE\''ITALIZAÇÃO DE
RESERVATORIOS (CAI)'A.S D'AGUA) DE TODAS AS
UNIDADES DE ENSINO DÀ REDE }IUNICIPAL, A CARGO
DA SECRETÀRIA MUI\ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.
VALOR GI-OBAI,: R$ 60.850,00 (SESSENTA MIL
OITOCENTOS E CINQUENTA Rf,AIS)
PRAZo Df, VIGÊNCIA: até o final do exercício íinanceiro. com
início nâ dâtâ dâ âssinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMf NTÁRIA: Confoímc oÍçâmento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei 14.133/2021.

Pat.)s PB- 08 de setembro dc 20?5

ÁDRIÁ,\A C,lRNETRO DE ÁZEVEDO
Secretária Municipal tlc Educaçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Id€ntiíicador:794^B^8C

SECRXT-4.RIA DE ÀD\'IINISTRAÇÁO
EXTRATO DISPENSA N.' I11/2025

EXTRATO RATIFICAÇÀO DISpENSA N." l l2O25
PROCESSO ADNtINISTRATM N'r 300/2025
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MIXIÇÕES DESTINADAS À
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.
INTERESSADO: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 413.533.81 2/0001-29
Fundâmento Àrt.75. Inciso II da Lei 14.13312021.
F()NTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLoBAL: R$ 24.450,00 (VINTE E QUATRO MIL
QLIATROCENTOS ts CINQUENTA REAIS).
PERIODO DÂ EXECUÇAO: até o final do cxercicio ÍinânceiÍo.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoriâ Jurídica, o
reÍêrido processo de dispensa.

Patos PB. 08 de setembro de 2025

FRANCIY-4LDO DIÁS DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO \' 1739/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N": 300/2025
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N": lll/2025 - Dispensâ de
Licitação.
CONTRA.TO N': 11 39 12025
CONTR^T^NTE: SECRET^RI^ IIIUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
CNPJJ N': 4E.533.Ítl210001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECI},TENTO DE MTJNIÇÕES DESTINADAS À

www.diariomunicipal.com.br/Íàmup

RIALIZAÇÃO DO CURSO Df, TIRO DA GUARDÂ
MUNICIPAL DE PÂTOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 24.450,00 (VINTE E QUATRO MIt.
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIAI até o final do exercício financeiro. com
inicio na data da assinatura.
DOTAÇÃO ORÇANf ENTÁRIA: Conforme orçâmcnto vigente.
FUN-D-4.Mf,NTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei 14.133/2021.

Patos/PB.08 de setembro de 2025

SECRETARIA DE ADMINISTRA.ÇAO
EXTRATO DO I'TERMO ÀDITIVO DO CONTRATO \'

017 t2024

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'
01712024
PREGÀO ELETRÔNICO N' 088/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MT,]}IICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO CÂMILO'S LOCACOES LTDA, CNPJ:
16.965.084/0001-38. OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE
PR-EÇOS VISANDO A CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PAR^
LOCAÇÃO DE TENDAS, CADEIRÂS, MESÁS E
CLIMATIZADORES PARA A ATENDER AS NECESSIDADES
EM ToDAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS-
PB NO ANO DE 2025. OBJETO DO ADITIVO: O presente
instrumento de 1'TERMO DE ADITIVO tem o objcto acrcscentar ao
valor contmtual o totâl de R$ 27.480.00 (vinte c scte mil c
quatrocentos e oitenta reais), sendo que o valor atual R§ I10.600.00
(cento e dez mil e seiscentos reais). pâssando o seuT,alor global pós
fomralizaçâo do termo de aditivo o valor de RS 118.080.00 (cento e

trinta € oito mil e oitenta reais), que represcnta um aulnento
aproximado de 24,8% (vinte e quatro virgula oito por cento), sobre o
valor global do contrato, confonne prcconiTa as cláusulas contratuais
e obedecendo a lei de licitaçôes e suas allerâçôes. DA
FUNDAMENTAÇÂOI Art. 124 c Incisos da Lei n' l,l.l33/21 e

alteraçôes posteriores. SIGNATÂRIOS: PREFEITURA MLTNICIPAL
DE PATOS. o Senhor FRANCMLDO DI^.S DE FREITAS c do
outro lâdo â empresa CAMILO S LOCACOES LTDA.

Patos. I I de setembro de 2025

FRÁNCI'/,1LDO DIAS DE FREIT,lS
Secretaria Municipal Adnrinistração

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código ldentifi cador:D6AF06BD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRA.TO DO 1'TERITO ADITIVO DO CONTRATO N'

925t2025

EXTRATO DO l' TERMO ADITM DO COh-TRATO \'
925t202s
PREGÃO ELETRÔNICO N' 03 I/2025

CONTRÁTANTE: PREFETTURA MLNICIPÀL DE PATOS.
CONTRÁTADO DEUZIMAR Ff,RREIRÂ DA SILVA. CNPJ:
18.021.830/0001-60. OBJETO CONTRA] u_.AL: REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A CONTfu\T^ÇÀO DE EMPRESA PARA
O FOR\ECIME\TO PARCELADO DE REFF:IÇÔES
PRONTAS TIPO PF (PRÂTO FEITo) E MARMITEX
(QUENI'I\HAS) PARA ATENDER AS NECISSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DÁ PREFEITURA MI.\ICíPIO
DE PATOS-PB. OBJETO DO ADITM: C) presente instrumento de
l' TERMO DE ADITM tenl o objeto acrescentar âo valor
contratual o total de RS 70.000.00 (setenta mil rcais). sendo que o

Patos P8.08 de setembro de 2025.

FRANCIVÁLDO DTÁS DE FRETT,IS
Sccretário Municipal de Administração

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Id€ntifi cado Í t7 4482282

'7
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 3B8A.324F.A9C4.F1F9.80B4.0423.791F.78F4. 
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i PREFEITURA DT

PATOS
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquasa de mercado

(Art. 72, lnciso ll, da Lei 14.1331202'll

1 DO OBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FoRNEGTMENTo DE MUN|çôES DESTTNADAS À nellrzaçÃo Do cuRso DE TrRo DA
GUAROA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2 DA PESQUISA DE MERCADO
Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: setembro de 2025.

ITEM DESCRTçÂO QUANTIDADE MEOIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

gMM LUGER
ETOG 124GR
BLIST 1O

35 CARTELAS
R5 100,00 Rs 3.500,00

2

gMM LUGER
ETOG 124GR
TREINA CX 50

33 CAIXAS
Rs 400,00 Rs 13.200,00

3
CART 12170 CH-
3T CX 25 Rs 300,00 Rs 6.000,00

4
TESTE E LAUDO
DE CAPACIDADE
PSICOLÓGICA

7 TESTES
Rs 250,00 R5 1.7s0,00

VALOR GLOBAL: Rs 24.4s0,00

3. DOVALOR

o valor total é equivalente a R$ 24.450,00 (vlNTE E QUATRO MIL OUATROCENTOS E
CINQUENTA REAIS),

sêrretárla Murkipal de Âdrnlí íràÉo - sEcAD | çlgj o9.oa4l1s/)(x)l-70
Rua Horácto NóbÍÊtâ, llrl-1245, Bêlo Hoíiaoôte lç§&56.70a.343 §.ryg§ potf üHl*i* I

20 CAIXAS

4. DAs coNDrÇôES DA coNTRATAÇÃo
O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÉo e quê admite prorÍogaçáo nos
casos previstos na legisleçâo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderáo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporç& da variação veriícada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ base o mês de apresentaÉo da assinetura do contrato,
exclusivamênte pâra as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir
dos efeitos financêiros do último reâjuste.
No caso de âtraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidândo a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier ã ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O rêa.iuste poderá ser realizado por apostilamento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 089A.0390.7A96.6684.C784.C20E.D765.E4F1. 
Justificativa de preço. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PAI1OS
PR!FEITURA DE

SECRETÁRIO MUN PAL DE ADMINISTRAÇÃO

O pagamento será realizado mediante procêsso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Pâra ocorÍer no prazo de kinta dias, contados do
perÍodo de adimplemento.

bro de 2025

FR,ANCIV S DE FREITAS

sê(retríi.ô Munkipa! de Âdnínlír.ç:o - ttcAo | çlgj o!).0a4.a15/oq)l'70
Rsa Boíáci. óbíe8.,1171-l2tl5, gelo lloÍi.onte I gf&58.704-143 §rypr poi,l$,xrsii:i I

Patos - PB 05 de,)
,r

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 089A.0390.7A96.6684.C784.C20E.D765.E4F1. 
Justificativa de preço. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Luros
Armas

LOJA LUCAS ARMAS PATOS
CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ: /18.533.8í210001 -29
N'CR: 11'165í 2-7RM

(84) 99622-í'135

ORCAMENTO

oRÇAMENTO N'011/2025 DATA DA SOLICITAÇÂO: O3IO9I2O25
ELABORADO POR: VANESSA DINIZ DATA DO ENVIO: 04/09/2025
VALIDADE DA PROPOSTA: '10 DIAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: A VISTA ANTECIPADO

ITEM DESCRIçÔES DOS
PRODUTOS

QUANTIDADES VALOR
UNITARIO

VALOR C/
DESCONTO

VALOR TOTAL
C/ DESCONTO

1 9 MM LUGER
ETOG 124GR

BLIST 1O

35 CARTELAS
(350 UNrD)

R$109,89 RS100,00 R$3500,00

2 9MM LUGER ETOG
124GR TREINA CX

50

33 CAIXAS
(1650 UNrD)

R$427,90 R$400,00 R$í3.200,00

J CART 12170 CH-37
cx 25

20 CAIXAS
(s00 uNrD)

R$317,90 R$300,00 R$6.000,00

4 TESTE E LAUDO
DE CAPACIDADE

PSICOLOGICA

7 TESTES R$275,00 R$2s0,00 R$1750,00

VALOR TOTAL A VISTA= R$ 24.4050,00

DADOS DO SOLICITANTE:
CLIENTE: Guarda Civil Municipal de Patos - GCM
CONTATO: (83) 9.98708-1636 - GCM Andre

PATOS/PB, 03 DE SETEMBRO DE 2025

10,(
VANESSA DINIZ IEIRA

CPF: 01 1.693.104-35
PROPRIETARIA

LOJA LUCAS ARMAS PATOS - RAZÃO SOCIAL: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 48.533.812/0001-29 - CONTATO: (84) 99622-1135 - E-MAIL

CTLA.LOJA@GMAIL.COM - N' do CR JURIDICO: 1 116512 7RM - ENDEREÇO: RUA
SERG|O L|MA, 781 , 58.701-360, PATOS-PB.

fW4-

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 089A.0390.7A96.6684.C784.C20E.D765.E4F1. 
Justificativa de preço. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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AIRSOFT COMERCIO DE ARMAS E ACESSORIOS LTDÀ'IúE
nuÀ sÉnoro umÀ 781, MATERNIDADE, PATOSTPB - 58.70',t360

CNPJ: 1 8'ô{:t.í0OO00t-{'0
(83) s9911§262

CR: /t839íí

ORÇAMENTO

CLIENTE: GCM/PATOS-PB
SoLICITANTE: ANDRE (83) 9.9980-391 3
VALIDADE: 15 DIAS

ITEM PROOUTOS QUANT VÂLOR
RS UNI

DESC.
,100/o

VALOR TOTAL
RS

1 MUNrçÃO ORTGINAL 9 MM
LUGER ETOG 124GR BLIST

COIII 1O UNIDADES

35 CARTELAS
(350 UNTDADES)

1 15,39 R$ 103,85 R$ 3.634,75

O gUM LUGER ETOG
124GR ORIGINAL TREINA CX

50 UNIDADE

MUN 33 CATXAS
(1.6s0 UNtDADES)

494,89 R$445,40 R$ 14.698,20

3 TUGHO OE ESPINGARDA
CALIBRE .12 MARCA CBC

12170 CX 25 UNI

CAR

DADES

20 cAlxAS
(500 UNtDADES)

395,89 RS 356,30 R$7 126,00

4 TESTE OE CAPACITADA
octcA -TECNICA PSICOL

7 UNIDADES RS297 R$267,30 R$l.871,10

VAL Ro TTO LA R 27s 05330

dê" ILLUCAS MARCONI DOS
t

SANTOS LEI TE
CPF: 097.214.214-21

S óc i o/ProprietiíLr.io

âi*#f3!!.i.:,.:.,.: ffiH:i§ãt?&ii$iât?â,:3i§f i3,&5l**#i $ârEã1,â3,1

PATOS/PB, 03 DE SETEMBRO DE 2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 089A.0390.7A96.6684.C784.C20E.D765.E4F1. 
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NOALVO ARITIÂS E MUNICOES LTDA
RUA AUGUSTO ÍúONTEIRO, CENTRO, CAICÔ-RN

E: ÂlL: EtI9!EA!l!!!9!X!@üÂ!t§9ü
CNPJ: Í1.723.3(xYür0í{8

(84) 9996í-2158

oRÇAMENTO 0í-092025

CLIENTE: GCM/PATOS-PB
SOLICITANTE: ANDRE (83) 9.9980-391 3
VALIDADE: 10 DIAS

Caicó-RN, 03 DE SETEMBRO DE 2025

gub
oo<ulrÚto õ.r.rro drt,tàr|6r.
a{tfrcosf^rnE
o.t : 03/09/2025 20i6:.o-oam
I'uiíiqoê.ô htpt://v.l«,.r.in-gov.b.

ELTON COSTA PAULINO
ADMINISTRADOR

N PRODUTOS QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

1 MUN. 9 MM LUGER ETOG .I24GR

BLIST 1O

35 CART.
(350 MUN)

121,99 R$4.269,65

2 MUN. gMM LUGER ETOG 124GR
TREINA CX 50

33 CAIXAS
(í650 MUN)

519,62 R$17.147,46

3 CARTUCHO 12nO CH-3Í CX 25 20 cArxAS
(500 CART)

414,U R$8.292,80

4 TESTE DE CAPACITADA TECNICA
PSICOLOGICA -

7 UNIDADES 308,00 R$2.156,00

R$ 3r.865,91

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 089A.0390.7A96.6684.C784.C20E.D765.E4F1. 
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PATOS
PREFEITURA DE

Çá
íJatgínoc

soLrcrrAÇÃo oE AUToRTzAçÃo

Patos - PB, 02 de setembro de 2025

Senhor Secretário,

Solicrtamos que seja autorizado à Comissáo Permanente de Licitaçâo deste órgâo, realizar
procedimento de Dispensa de Licitaçâo, nos lermos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraçÕes posteriores, destinado a:

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FoRNEqMENTo DE MUNrÇôEs oesrrNaoas À
REALTZAÇÂo Do cuRso DE TrRo DA GUARoA MUNrcrpAL DE pATos/pB.

A contrataÇão de empresa especializada para o fornecimento de muniÇões para o curso de tiro
da Guarda Municipal justiÍlca-se pela necessidade de garantir a formaçáo, capacitaçáo e
atualazação técnica dos seÍvidores, assegurando o cumpÍimento dos requisitos legais e
operacaonais para o porte e uso responsável de armas de fogo.

Além disso, a contratação abrange a realizaÇáo de testes e emissâo de laudos de capacidade
psicológica, êtapa fundamentãl para avelier e aptidâo dos guardas municipais ao manuseio de
armas de fogo. Dessa forma, e mêdida contribui para e sêguranÇa institucionale para a protêÇâo
da populaÇáo, promovendo uma atuação mais qualificada e responsávêl da Guarda lvlunicipal.

Certos de contarmos com imediata aprovaçáo desta solicitaÉo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposiÇáo para maiores informaçÕes e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

4
D E ANDES HAS VA

co ANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

{$.ruee po},lüriÍiii: §
;FT i

sê(ÍetaÍiâ Lurklp.l de 
^dmlnlír.fáo 

- SICAD I CXPL ()!).084.r15/{Xlrl-70
Ru. Hoíá.io i{óbí€8a, 1l7l-1245. 8€lo Ho.i.onte | çiL 58.704-343

.TIIEI'E!>;5

Justificativa para a necessidade da solicitaçáo:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: B15E.2DC6.7417.0D14.6912.D782.B997.22DB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATOS
PREFEITURA DE

EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS

Patos - PB, 08 de setembro de 2025

1. DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razôes da singularidade da seguinte despesa:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÔES DESTINADAS A
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB,

2. DA NECESSIDAOE DA CONTRATAÇÃO
A contrataÇáo do objeto acima descrito seÍá efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informaçÕes complementares _constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada pela: CONTRATAçâO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇOES
DESTINADAS A REALIZAÇAO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.
B, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de anteressê público, e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento dê açÕês continuadas para a promoÇáo de
atividades pertinentes, visandô à maximizaçáo dos rêcursos êm relação aos objetivos
programados. observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovades.

3. DO PAGAMENTO:
O pagamênto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediantê processo regular, da
seguinte manêira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento

4. DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das caracteÍisticas e particularidades do objeto da conÍataÇão em tela, a mesma
poderá ser eÍetuada junto a: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$
24.450,00 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua espêcialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofêrtados e/ou
serviços prêstados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contrataçáo está satisfatório e compatível com os prêços praticados no
mercado, conÍorme a conespondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

6. DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceçÕes,
que a própria legislação enumere. Portanto a contrataçáo em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitaçâo - dispênsa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal
no 14.13312021:
Art. 75. É dispensável a licitação:
'll - para contratações que ênvolva valores inferiores a R$ 50.00A,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros seviços e compras"

7. DA CONCLUSAO
A concretizaÇão da referida contratação poderi
do processo em apreÇo, o qual está devida n tn
inclusive a minuta do respectivo contrato

Atenciosamente,

FRANCIVAL S DE FREITAS
SECRETÁRIO MUN L DE ADMINISTRAÇÃO

r com a aprovação de Vossa Excelência
truido com a documentação pertanente,

Si.^lpp pot,isnir:i;9
K§

Setretáíiâ Muni.i!'.l.1. Administí.íão - SICÀO I g! 09.0a4.415/0{O1-70
Ru. Borá(io Nóbí€gâ, 1171-1245, Belo Horúortê | glPj 58.7Cr4-343

ll
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Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PArcS
PREFEIÍURA DÊ

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Realizaçâo do reÍerido processo de contrataçáo direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÔES
DESTINADAS A REALIZAÇAO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaÇão apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAl\4ENTÁRlA: 02.030 Secretariâ Municlpal de Administração
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OO1 2018 ManutenÇáo das AtiyÍdades da Secretaria
Nlunicipal de Administraçâo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - PB, 05 de setembro de 2025

ilARÀ JtisÉ ô! Éo*,as\naNHA üoNrErRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Oíçamento e Gestáo

Si6es potlürsnr I
*-n

se.Íetaria Mutticip.lde Admlnisr.aÉo - StaÂO I CtlPl 09.0a4.E15/ml-70
Ruà Ho.ário NóbÍegâ, 1171-1245, Belolloízonte I ç1!;53.704-343

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 7593.FF3B.CC2F.F46E.35D8.CECD.F5A9.1F13. 
Previsão Orçamentária. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

18

18



*

PATOS
PREFEITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DO OBJETO
Constitui obleto do presente Termo de Referência a prelensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECTMENTO OE MUNtçOeS OeSrtUaOaS À neAlZAçÃO DO CURSO DE TrRO
DA GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2, JUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÕes técnicas e
inÍormaÇÕes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de muniçÕes para o curso de tiro
da Guarda Municipal justifica-se pela necessidade de garantir a formação, capacitaÇão e
atualização técnica dos servidores, assegurando o cumprimento dos requisitos legais e
operacionais para o portê ê uso rêsponsável de armas de fogo.

Além disso, a contrataÇão abrange a Íealizaçáo de testes e emissão de laudos de capacidade
psicológica, etapa fundamental para avaliar a aptidão dos guardag municipais ao manuseio de
armas dê fogo. Dessa forma, a medida contribui para a segurança institucional e para a proteção
da populaÉo, promovêndo uma atuação mais qualificada e responsável da Guarda Municipal.

3. DA COMPRA

As caractêrÍsiicas e especificaÇÕes do objeto da reÍerida contratação sâo

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MEDIDA
01 gMM LUGER ETOG 124GR BLIST 1O 35

02 gMM LUGER ETOG 124GR TREINA CX 50 CAIXAS

03 CART 12170 CH.3T CX 25 20 CAIXAS

04 TESTE E LAUDO DE CAPACIDADE PSICOLÓGICA 7 TESTES

4. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, dê acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instÍumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mai§ ampla e completa fiscahzaçáo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
Responsabalizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislaçáo flscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtuto, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execuÇáo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou seÍviços que apresentarem
defeitos, alteraçôes, imperfeiçôes ou quaisquer irregulaÍidades discrepantes às exigências do
instrumento de a.iustê pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

§r§es Pot i § s
;M 

'!

SêcÍêtariã Munlcip.l dê admlnlírâçâo - sECÀD I Ct'lPL t)9.044.415/(,(Bt 70

Âuê Hôíã.io Nóbícga, 1171'1245, Selo Hon.onte I çl& 58.704.343

CARTELAS

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C7E7.0DFD.B177.6544.7A15.E0F1.79BC.D625. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PRTFEITURA DT

PATOS
Manter, durante a vigência do contrato ou outros insÍumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçóes de regularidadê ê qualificaçáo exigidas no
respectivo processo de conkataçáo direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamenle apresentou a
documentaÇão de rêgularidade e qualificaÇão exigidas quando da insÍuÇão do referido processo
de contratação direta.
Executar todas as obrigaÇÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamentê, dentro dos prêceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O Wazo máximo da prestação de serviÇos da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de arsinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante §ôlicitação do Contratiâdo, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçâo da variaçâo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo de assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano sêrá contâdo a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÇáo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidendo a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo rêfêrente ao reajustamento de preços do valor rêmânescêntê,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitjvo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utalizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigoÍ.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rea.justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

10. DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
1'l.l.Executada a prêsêntê contrataçáo ê obseavâdas as condiçóes de adimplemento das
obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às dasposjÇóes dos Art. 140, da Lei 10.13312021 .

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de
informaçõês pertanentes a essas atribuaÇões.

sê.retaíiâ Murkip.l d€ ÂdmiÍ íraêo - §gcao | ç!9u r)9-oa4.E1s/ooôr-70
Rua HoÍácio Nóbíê8â, 1171-1245, gelo Hoíi.ont€ I çI858-?04-343 §ferep poi,i§

,D,.

8, DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em ob§êrvância às normas e
procedimêntos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9, DA,VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA E ECONÔMÍCO-FINANCEIRA
Se necessária a verificaçâo da qualificaÇâo técnicâ ê econômico-financêira do Iicitante, a relação
dos documeotos essenciais limitar-se-á a deíinida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

r?§t i,iImpresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C7E7.0DFD.B177.6544.7A15.E0F1.79BC.D625. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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12. DAS SANçÔES AOMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, su.ieitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do
objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida sua reabilitaÇão perante a própÍia
autoridade que aplicou a penalidade, f - simultaneamente, qualquer das penalidâdes cabíveis
fundamentadas na lei 14j3312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer.jus, acrescado de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidadês previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprênsã oficial, excluÍdas as pênâlidades de advertência e multa de
mora quando for o ceso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COmPENSAçÃO FTNANCETRA
Nos casos de êvêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
flnanceira, devida desde a data limite flxada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em íazeo do atraso no
pagamento serão calculedos com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP ! l, onde: EM =
encargos moratóraos; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e | = índice de compensaçáo Íinanceira, assim
apurado: | = (TX + '100) + 365, sendo TX = percentual dô IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estebelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pêla legislaÇâo então em vigor.

Patos - PB, 02 de setembro de 2025

,?.^-
FERN DES DA ROCHA SILVA

COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

s€retaÍiâ Munlclpâr de ÂdmiílnrrÉo - stcAD I §lgj üt,oa4.Ets/mt-70
8ue Hoíáalo Nóbre8., tlTl-1245,8e1o Hoíizonte | çE& 58.704-343

P1'h

&rc potrürt?".js e
I

-r-
EgEüm!Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C7E7.0DFD.B177.6544.7A15.E0F1.79BC.D625. 
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PATOS
PREFEITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇOES
DESTTNADAS À nelltzaçÃo Do cuRso DE TtRo DA GUARDA MUNtctpAL DE
PATOS/PB.

1 DorERMo DE REFERÊNC|A
O referjdo Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nÍvel
de precisáo adêquados, para a caractêrizâçâo do objeto da contrataçáo pretêndida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutuÍa organizacional.

2 oA APRovAçÂo
Fica o Termo de RefeÍência em tela aprovado na Íorma como se apÍesenta

TeÍmo de Rêferência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiçôes gerais de sua execuçáo. Serve de basê para a elaboraÇáo do instrumento
convocatório.

Patos - PB, 03 d bro de 2025.

FRANCIV DIAS DE FREITAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADI\4INISTRAÇÁO

;MN
sê..êtôriâ Muni.ipâl de ÂdôlílsrÍâÉo - 5[CAD I §!l8j o9-08rl.t1s/lxl}1-70
Ruà HoÍácio 

'!óbre8a, 
11.71-1245, Bêlo Hoí&ntê I çi&5a.704.343 §rug" pottüillsi:.,: g

, ..,i-.
r----------;----

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C7E7.0DFD.B177.6544.7A15.E0F1.79BC.D625. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

22

22



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 15:47:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117611/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00111/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.450,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÕES DESTINADAS À REALIZAÇÃO
DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.450,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ctla Comercio de Artigos Esportivos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.533.812/0001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a49d89649b9e7be8d54abe1ff875a430

Autorização da autoridade competente Sim d5d33166b9265ba471f6962a29d5bddb

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 3b8a324fa9c4f1f980b40423791f78f4

Justificativa de preço Sim 089a03907a966684c784c20ed765e4f1

Justificativa para a escolha do contratado Sim b15e2dc674170d146912d782b99722db

Previsão Orçamentária Sim 7593ff3bcc2ff46e35d8cecdf5a91f13

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c7e70dfdb17765447a15e0f179bcd625

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ctla Comercio de Artigos Esportivos
Ltda

Sim c916a6ce647a343c5b12bda461185f0d

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: AAC4.2BAA.D1CD.3A95.2379.C612.959E.1F90. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: tramita.

23

23



João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: AAC4.2BAA.D1CD.3A95.2379.C612.959E.1F90. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:47. Responsável: tramita.
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PATO§
PREFEITURA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 300/2025
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No: 11 'll2025
CONTRATO N': í739/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

A EMPRESA CTLA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, órgão integrante da AdministraÇáo Direta da Prefeitura Municipal de Patos,
na pessoa de seu Secretário, o Sr. FRANCIVALDO DIAS OE FREITAS, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA, CNPJ:48.533.812000í-29, localizada à Rua Sergio Lima, no 781, Bairro Maternidade.
Patos/PB. CEP: 58.701-360, representante legal: VANESSA DINIZ VlElRA, CPF n" 01 1 .693.104-
35, doravante simplesmente denominado CONTRATAOO, decidiÍam as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorrê da Dispensa de LicitâÇâo no 11112025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de
2006; e legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

o presente contrato tem por objeto: coNTRAÍAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MUNIçOES OESTINADAS A REALIZAÇAO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 24.450,00 (VINTE E QUATRO
MIL QUATROCENTOS E CTNQUENTA REAIS).

ITEM oESCRTÇÂO QUANTIDADE MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBALgMM LUGER
ETOG 124GR
BLIST 1O

35 CARTELAS
Rs 100,00 Rs 3.500,00

2 33 CAIXAS
Rs 4oo,oo Rs 13.200,00

3
CART 12170 CH-
3T CX 25 20 CAIXAS

Rs 300,00 Rs 6.000,00

r
§gieF pott§r*r":í: §

E'
s€trctaÍie uunicip.ld. AdmidltÍâf& - SICÂD I CXPL õ].1]ta.819/(}m1-70
Rue Hoàcto r,lôb.êEà, 1171-1245, Belo Hori.ode I gíL 58.704-343

,,'§ lI?ltrrr-n-,il::

A prestaÇão de serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóês
expressas neste instrumênto, proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitaçáo n' 11112025 e instruçÕes do Contratante, documentos esses
que ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, indepêndente de transcriçâo, e será
Íealizado na forma integral.

CúUSULA TERGEIRA. Do vALoR E PREÇoS:

1

gMM LUGER
ETOG ,I24GR

TREINA CX 50

I !F.Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: B6F5.255C.FE80.0848.A023.1248.F075.946F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATOS
PRÊFEI'ÍURA DE

4
TESTE E LAUDO
DE CAPACIDADE
PSICOLÔGICA

7 TESTES
Rs 250,00 Rs 1.7s0,00

VALOR GLOBAL: Rs 24.450,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo
sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes inaciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos flnanceiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última varaação conhecida, liquidando a daferença
correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentaÍ memória de cálculo reErente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocôner.
Nas aferiÇôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o índice estabebcido para rêarustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÉo ent lo êm vigor.
Na ausência de previsão legal quanto aô índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustemento do preço do valor remenescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser reelizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçâmento vigênte
Recursos Prôprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÂRlA: 02.030 Secretaria Municipal dê AdministraÇão

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Administraçáo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do ContÍatante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no pÍazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de pÍestação do serviço com obJeto ora contratado, está abaixo indicado e será
consideredo da emissão do Pedido do Serviço:
o contrato será celebrado com a vigência até o final do exercÍcio financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

cLÁUSULA oITAvA . DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato,
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exêrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

13rys" pottsfrs"lij §
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PREFEITURA DE

d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo, respectivamente,
permitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaÇÕes pertinentes a
essas atribuaçÕes.

CLÁUSULA NoNA . oA GEsTÂo Do CoNTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa ANDRE FERNANDES DA ROGHA SlLvA,
Cargo: COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, como servidor responsável pela
gestáo do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuiçÕes:

a) Acompanhar e obsêrvar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis,
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplacação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicaÇão de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔES oo GoNTRATADo:

a - Executar devidemente o fornêcimento descrito na Cláusula conêspondente do presente
contrato, dentÍo dos ÍÍêlhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rámo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsebilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil.
tributária e trabalhista, bem como por todas as despeses ê compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em Íazâo da execuÉo do objeto contratado,
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do
contrato, que o represênte integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizeção do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados,
e - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentês de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo inteÍessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instÍumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçõês assumidas,
todas as condiçÕês de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contrataçáo direta, apresentando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre que
solicitado.
h - Fornecer integralmente as condaçÕes necessárias para a exêcuçâo do objeto contratado,
compreendendo o fomeclmento das muniçÕes, bêm como a aplicação dos testes psicológicos e
a emissâo dos respectivos laudos de capacidade, em conformidade com a legislação vigente e
com os padrôes de segurança exigidos.

CLÁUSULA DÉCITA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃo:

Este contrato poderá sêr elterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e seÍá rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 1 38 e 1 39, todos da Lei '14.13312021 

.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Ílzerem nas compras, até o respectivo limite Ílxado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oo REcEBIMENTo:

fi wa,g potlü s,
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PATO§
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. '140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceilos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contralo por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇáo do
objeto ora contratado; c - multa de 10o/. (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitaÇão e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 14j3312421.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA coMPENSAçÃo FINANGEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma parâ o atraso, seÍá admitida a compensação
financeira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coÍrespondente ao
efetivo pagamento da parcêla. Os encaÍgos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento seaão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compenraÇão flnanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeirâ venha a ser extinto ou
de qualquer formâ não possa mais seÍ utilizado, sêrá edotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

atôs/PB, 08 de setembro de 2025.

.à\L\-ã\

FRANCIVAL D DE FREITAS
Secretário Municipal dê Administração

Ordenador de Despesas

Nome: \-"^<.a-.r

'é,+ tL.,Lot WfuA<
CTLA COMERCIO DE AKf

ESPORTIVOS LTDA
CNPJ n' 48.533.812/0001

Contratado

üuino-
rGos

-29

CPF: oga. àl
Nome
CPF:
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Patos PB. 08 de sctcmbro de ?025

Á DRI.1N,4 C,lRNETRO DE ÁZEVEDO
Secrctária Municipal de l..ducaÇào

E\I'IIATO DE CONTRA'TO \' I738/2025

PROCESSO ADII INISTRA.TM \': 298/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO \": 109/2025 - Dispensa dc
Licitâção.
C()NTR^TO N': 1738/2025
CON'I'RÀTANTE: SECRET,\RIA NTUNICIPAL DE
EDt]CAÇÃo
C0NTK TTADO: PAI. LIANIO JOSÉ CO\IES
C\PJJ N': 40.276.I541000l -25
OBJE'[O: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PÁRA
PRTST{ÇÀO DE SER\IÇOS DE REVITALIZAÇÃO DE
RESERVATORIOS (CAIXÀS D'AGUA) DE TODAS AS
UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, A CARCO
D^ SECRET^RI,T \'ÍT'\I('IP \L DT EDUCAÇ,IO DE
P^TOS/PB.
YALOR GLOBAL: RS 60.850,00 (SESSENTA ]4I1.
ot'r'ocE\Tos E cTNQUENTA REArS)
PRAT-O DE vlGÊNCIA: âté o finâl do erercício Íinanceiro. com
inicio nâ dâtâ dâ âssinatura.
DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA: Conformc orçâmento vigente.
FUNDAMENTO LECAL: Art.75,Iociso II da Lci 14.133/2021.

Palos P8.08 de setcnrbro Llc 2015

,,II)RI I\,1 C.{R\'EIRO I)E ,lZEVEDO
Sccrctária IÍunicipal tlc l-ducaçào

Publicado por:
Ílachcl da Costa Medciros

Código Identifi cador:79,148^li('

SECRETARI.\ DE ÀD},IINISTRAÇÃO
EXTRATO DISPE:'lSA N.' I I l/2025

Patos,PB.08 de setcmbro de 2025

llYI'RATO DE CO\TRATO \. t739l202s

PROCESSO ADMINISTRATM N': 300/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': lll/2025 - Di§pensâ de
Licitàção.
CONTRTTO N-': 1739/2025
CO\TRATA\TD: SECRETARIA l\IUNICIPÂl- DE
,\D\IINISTRAÇÃO
CON'I RATADO: C'l't.A COMERCIO DE ARI IGOS
I.]SPoR'TIVOS LTDÂ
CNPJJ N": 48.533.{i l210001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECIME\TO DE MT\IÇÕES DESTIN{DAS À

lv§-!v.diariomunicipâl.com.br/Íàmup

REALIZAÇÃO DO CURSO DE TIRO DÀ CUARDA
MUNICIPAI- DE PATOS/PB.
VALOR GI.OBAL: RS 2.1.450,00 (VINTE F: QU^TRO MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIÀ: até o íinâl do exercício finânceiro, com
início na data dâ âssinatura.
DOTAÇÀO ORÇANÍENTÁRlÀ: Conforme orçâmento vigente.
FL'\DÂME\TO LEGÁL: Art.75. Inciso II dâ Lei 14.133/2021.

Patos,PB.olt de selembro de 2l)25

FRÁNCTV,lI,DO DIAS DE FREITÁS
Secrethrio Municipal de Administração

Publicado por:
Rachel da Coslâ Medeiros

Código Idc nt iÍicado rt71482282

Sf, CR.ETARIA DE ADM!NISTR{ÇÁO
f,XTRATO DO 1'TERMO ADITIVO DO CO\TRATO N'

ol1t2t24

EXTRATO DO I" TERMO ADITIVO Do CONTRATO N"
017 t2024
PREGÃO ELETRôNICO N' 088/2024

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MTNICIPAL DE PATOS,
CONTRATADO CAMILO'S LOCACOES LTDÀ. CNPJ:
16.965.084/0001-38. OBJETO CONTRATUAL: RFICISTRO DE
PRIÇOS VISANDO A CONTRAT TÇÃO DE EI\IPRESA PARÁ
I-OCAÇÀO DE TENDÀ§, CADEIRÀS, i\tESAS E
CLIMATIZADORES PARÂ À ATENDER ÂS \ÊCÊSSIDADES
EM TODAS AS SECR.ETARIAS DO IIUNICÍPIo DE PATOS.
PB NO ANO DE 2025. OIIJETO DO ADITIVO: O prescnte
instru,nerto dc l'TERMO DE 

^DITTVO 
tem o objcto âcrcscentar ao

valor contratual o total de R$ 27.480.00 (vintc e sctc mil c
quatrocentos c oitenta reais). scndo que o valor atuÀl RS I t0.600.00
(cento e dcz mil e seiscentos rcais). pâssando o seu valor global pós
formalizaçâo do termo de âditivo o valor de RS 118.0U0.00 (cenro c
trinta e oito Dil e oitenta acais). que reprcsL-nta uü aurnento
aproxirnado de 24,8% (vinle e quatro virgula oito por ccnto). sobre o
valor global do côntrato, confonnc preconizâ as cláusülas contratuais
e obcdccondo â lei dc licitâÇões e suas âllerações. DA
FUND^MhNTAÇÀO: Art. 124 c Incisos da Lci n" l:l l3li2l c

altcÍaçôes posterioÍes. SICNATARIOS: PREFEITUR^ MLniICIPAL
DE P^TOS. o Senhor FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do
outro lado a emprcsa C,{VILO S LOCACOES LTDA.

Patos. l1 dc setembro dc 2025

FK4NC'IVÁI.DO DIÁS DE FREITAS
Secrelaria Municipal Adminislraçiio

Publicado por:
Lucas Tadcu Vilar Cosla

Código Identiíicador:D6AF06BD

Sf, CRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRÀTO DO I" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'

925t2025

EXTRATo DO I" TER]IIO ADITIVO Do CO\TRATO \"
9)5t2025
PREGÀO ELETRÔNICo N" 03I/2025

CONTRÀTANTE: PREFEITURA MLINICTPAI, DE PATOS,
CONTRATADO DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA. C\PJ:
18.021.830/0001í0. OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE
PRE('OS VISA\DO A CONTRATAÇÀO DE EMPRES{ PARA,
O FOR\F:CII\IEI\ IO P^RCELADO DE REFEIÇÔES
PRONTAS TIPO PF (PRÀTo FEITO) E ]!IARMITEX
(QUEN'I'INHAS) PARA A'I'E\DER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRET4,RIAS DA PREFEI'TURA MT \ICíPIO
DE PATOS-PB. OBJETO DO 

^DITIVOi 
O prescntc instrumento de

l' TERMO DE ADITM tcm o objeto acrcsccntar ao valor
contratuâl o total de RS 70.000.00 (setcnta ntil rcais). sendo quc o

EXTRATO RATIFICAÇÀO DISPENSA N.' I ] I/2025
PROCESSO ADI\I INISTRÂTIVO N': 300/2025
oBJDTO: CoNTRA'I'AÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECIl,IENTO DE IIU\IÇÔES DESTINADAS À
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA
MU\ICIPAL DE PATOS/PB.
I\TERISSÀDO: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 48.533.81 2/0001 -29
Fündâmcnto Art. 75. Inciso II da Lei l4.l33l2\2l.
FONTE DE RECURS(): OrÇamcnto Vigentc 2025.
vAl,OR GLOBAL: RS 1,1.450,00 (VINTE F. QUATRO Mlt.
QT]ATROCENTOS L CINQUENTA REAIS),
PERíoDO DA ExECUÇÃor aré o final do exercício financeiro.
Ratilico. corn base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
rcttrido proccsso de dispensa-

FR,4\'CIVÀLDO DIAS DE FREITÁS
Sccrcrário \Íunicipal dr Adrninistração
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PArcS
PREFEIÍURA DÊ

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Realizaçâo do reÍerido processo de contrataçáo direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÔES
DESTINADAS A REALIZAÇAO DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaÇão apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAl\4ENTÁRlA: 02.030 Secretariâ Municlpal de Administração
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OO1 2018 ManutenÇáo das AtiyÍdades da Secretaria
Nlunicipal de Administraçâo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - PB, 05 de setembro de 2025

ilARÀ JtisÉ ô! Éo*,as\naNHA üoNrErRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Oíçamento e Gestáo

Si6es potlürsnr I
*-n

se.Íetaria Mutticip.lde Admlnisr.aÉo - StaÂO I CtlPl 09.0a4.E15/ml-70
Ruà Ho.ário NóbÍegâ, 1171-1245, Belolloízonte I ç1!;53.704-343
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE TiiSCRTçÀO

4E-533_8í2000í-29
t ÂTRtz

CoMPROVANTE OE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CAOASTRAL

OATADEABERTURÁ

o? t11t2022

NOi/lE EiIPRESÂÂIAT

CTLA COMERCIO OE ARNGOS ESPORTIVOS LTOA

TIÍULO OO ESÍAEEIECIMENÍO (NOíE DÊ FÁNÍASIA)

LUCAS ARHAS Ê ARTIGOS ESPORTIVOS EPP

EDE DAATNNDAOE ECON

47.8í-{-00 - ComéÍcio vareiista de artigos do vestuário e aces3órios

GOEDE
206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRÂOOURO

R SERGIO LIi,IA
RO

741
COMPLEMENTO

LOJA A TERREO

58-70í-360
BAIRRO/DISÍR O
MATERNIDÂDE

MUNICiPIO

PATOS PB

ENOEREçO ELETRôNICO

CTLA.LO.TA@GirÂtLCO
TELEFONE
(83) 9622-íí 35i (83) 9911{262

ENTE FEOERAÍIVO VEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRÂL

ÀTlv^
OATA DÂ SlÍlJÂÇÀO CÁDÂS]RÂL

o7111t2022

MONVO DE STTUÂçÀO CÀD'"STRÂI

arruAaÀo EsPEclÂr oÂrÂ oa stTUAÇÀo €sPEc[aL

EDE ICAS SECUN

33.29{-99 - lnstalação de outros gquipamenlog não Epêcmcados antêrloiÍrênte
47.5í-2{í - Comércio varêjista êspecializado de êquipamêntos ê sup.imêntos de infoamática
/f.59{-99 - Comércio vaÍgllsta de outros artigos dê uso pcasoal ê domástico não especificados anterioímerúe
47.63{{2 - Comérsio vôr€jista dê 8Éigo§ €spoÍtiyos
47.63-6.04. Comércio varoji6ta de anlgos de caça, pesca s camping
47,89-0-09 . Comércio varejista de aÍmas e muniçôos
47.89.0.99 . Comé.cio varêjista dê oúÍos produlos não êspociÍicados antêtiomêntê
56.9).ê{2 . C.mpings
6í.90€-99 - Oulras atiyidades de telocomunlcações não 6pgcilicades anlêriomentê
73.í2-2.00 -Agenciamênto de ê3paços para publicidade, excêto êm vêiculos dê comunicaÉo
77.2'l -7.{D - Aluguêl dê êquipamentos rêcrcitlvos o Gportivos
85.9í-1.O0 - Ensino de êsporles
85.99€{4 - Trêinamênto êm d6enyolvimento profissional e gêrêncial
86.íH!-02 - Atividadês dê proÍissionai! da nutrição
93.íí«D - GÉtão do instaleçõo3 do .sport6
93.í23{0 - clubes socials, êspoÉlvos ê similar€3
93.í9-'l-Ol - Produção e promoção de evênto3 ssportivos
93.t9-í-99 - Oú1ras afivid.dês êsportivas náo e3pecificada3 anteÍioÍmente
93.29J-99 - Outras aüvidades de recrêaÉo ê lazêr neo espêciÍicadas anterioÍmente

l9lo1/2025 . 0q50 about:blank

Aprovado p€la lnstruÉo Normativa RFB n'2-119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dia 29/0,U2026 às 09:50:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

t/l
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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29!O1t2O25 . t§:sl about:blnnk

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CI{PJ:

48.533.81 2/0001-29

NOME EMPRESARIAL:

CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pesso

Nome/Nome Empresarial:

VANESSA DINIZ VIEIRA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecei

Emitido no dia 29/04/2025 às 09:5í (data e hora de Brasflia)

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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03/09/25, í9:10 Consulta RegulaÍidade do Empregador

CA,,x.A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
EnderÊço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
emprêsa acima idêntificâda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições ey'ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

48.533.812/0001-29

CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

R SERGIO I.JMA 781 LOJA A TERREO / MATERNIDADE / PATOS / PS /
58701-360

https //consulta.crf.c€ixa.govbr/consultacrf/pageíconsultaEmpregadorjsl 1t1

validâde: 30/08 / 2025 a 28/ 09 / 2025

Certificação Número: 2025083002466409934275

Informação obtida em O3/O9/2O25 19:10:30

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 48.533.81 21 000'l -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade dô sujeilo passivo acima idêntificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam anscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .75'1, de 2l1ol2o14
Emitida às 08:49:16 do dia 0510912025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410312026.
Código de controle da certidáo: 1D74.7439.5212.0D3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ã 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.?12, de 24 de .iulho de 199'l .

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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ffi ,:^lrEDl\tr1 rl^ ECT^nf.l n^ D^D^íH^\Jt , bllllv vY Év , ,-tv Y y-r r /rrtt t a aJr"r

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 3372.FF95.1 4AD.D72C Emitida no dia 04/09/2025 às 09:22:40

Nome Empresarial:
CTLA GOMERCIO OE ARNGOS ESPORTIVOS LTDA

Endereço:
SERGIO LIMA
Rairrn_ lJ[ni.íniô'
MATERNIDADE PATOS

lnscr. Estadual: SituaÉo Cadastral:
í6.rt9.íí3§ ATM

Número:
761

CNPJ/CPF:
ií8.533.812r0001-29

Complemento:
LOJA A TERREO

CFP.

5870í-360

Certifico, observadas as disposiçoes da legislação vigente e de acordo com os
clD§rrl rtcll l llrl ltuD tr^l§tlil lr(,J llçô((, lJlgclrJ, qUç U \-ullUlUrJlíltl, DrJPIO tlJ§rl ltllt(,.rrJ\, çJlcl 9lrl Ol(Lra!,clg

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos defanitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
^.,^r..; ^ Ái-^i.^ )- ^ c^-^^)^ Ô.'.Lri-- e^.^,J.,^r - ãt.^t4,t^? +^.râ^ ^^L-^-,,^r^-^^ ^ ^r^q Yuq,Yee. .e, 

"Pv, 
vvv,o,

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
dêvendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
náaina rrnrnrr sôfã? ^la ^^r, hr

CONGEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 2710912013.

Cêrtidão de Débito emitida via 'lntranet'.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETÂRIÀ DE RECEITA

Diretoria dê Admihistração Tributária
End Av Píes denie Ep lácro Pessoa no 91 CentÍo. Patos. ParaÍba. CEP: 58 700-020

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
httpsr//gestor.tributosmunicipâis.com.br/redesim/preÍêilurâ/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/âutenticacao/autenticac

ao.xhtml

F8006492FF4E1 F40939668679734CF3939F1 37DD

Contribuinte:
CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

lnscrição Mercantil:

1000006764
Sequencial:

358202
ReÍerência Loteamento:

UN C4
Cadastro lmobiliário:

41.006.031.0026_000.0

lnscrição lmobiliária:

bJUbJ

Localização: SERGto Got\ilES DE L|MA (ANTIGA sERcto Lfl\4A), 781,
LUCAS AIRSOFT QD-UN LT-C4, IVIATERNIDADE

Natureza:
Tributos [,4ercantis

Razão Social:
CTLA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Mercantil

10000067ô4

Atividade Principal:

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

ln ício Atividade: 0310412025 Validade: 0411112025

Observações: Válido por 59 dias

Assinâtura(s) do(s) Responsável(is)

nbulus híomát€ LTDA Vêrsáo 3 0.R

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislagão
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadâstro mercantil até a presente
data: 0510912025

lnscrição Estadual

48.533.812/0001-29

Atividades Secundárias

3329-5/99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORIVIENTE
4751.2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
IN FORMÁTICA
6190-6/99 . OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÔES NÃO ESPECIFICADAS

Emrssáo: 05i09/2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀÍ.HISTAS

Nome: CTLA COMERCIO DE ÀRTIGOS ESPORTIVOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 48 .533.81,2/ 0007-29
Certidão n" : 52L4'l'l'19 / 2025
Expedição : 05/09/2025, às 08:50:03
Validade: 04/03/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que CTLA COI{ERCIO DE ÀRTIGOS ESPORTMS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), lnscrito(a) no CNPJ sob o n" 48.533 .8L2/OOOI-29, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolldaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44A/2A71 e
L3.461 /20L1 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados cÕnstantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no porta.L do Tribunal Superror do TrabaLho na
I nte rne t (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAçÃO TMPORTATiTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pes soas natura i s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.Iho quanto às obrigações
estabefecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udíciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoràrios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comassão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposiÇão lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: C588.9019.2785.2529.9FB8.BC8E.4E70.7CD8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 15:48:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117612/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000017392025
Data da Publicação: 15/09/2025
Data da Assinatura: 08/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 24.450,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUNIÇÕES DESTINADAS À REALIZAÇÃO
DO CURSO DE TIRO DA GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ctla Comercio de Artigos Esportivos Ltda
Contratado (CNPJ): 48.533.812/0001-29

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6f81a6b4398796695b3ccadd6314e561

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c5889019278525299fb8bc8e4e707cd8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7593ff3bcc2ff46e35d8cecdf5a91f13

Contrato ou instrumento equivalente Sim b6f5255cfe800848a0231248f075946f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: AB40.07DC.5026.234F.4FA6.E430.BD1A.F116. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

117611/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 15:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 117612/25 ao Documento 117611/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 117611/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 28 b6f5255cfe800848a0231248f075946f

Comprovante de publicidade 29 6f81a6b4398796695b3ccadd6314e561

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 7593ff3bcc2ff46e35d8cecdf5a91f13

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 37 c5889019278525299fb8bc8e4e707cd8

RECIBO PROTOCOLO 38 ab4007dc5026234f4fa6e430bd1af116

João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:45. Validação: 195F.E65E.776A.9C76.BEED.B95D.BE38.F123. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 117611/25. Data: 16/09/2025 15:48. Responsável: tramita.
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